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1.' Direcção- 1.' Reportição.

J~(l j presente a Sua Magesta(le EL-Hm () Officio do Conselho da Escoln Medico...
Cirurgictl de Lisboa de 2ti de Setembro ultimo, pedindo qrJC se 1,I1c declare se 0 :'1 Lentes
jubilados devem ser ~empre chamados a fazer parle do Jury dos concursos, ou somente
na falta dos cathedraticos em eífectivo serviço, c se os mesmos Lentes podem agora coo
ti.iuar a ! -r assento e voto no Con selhoE~col (Jr , ou só quando forem chamados a sup
pl ir as LI ,l n" legaes dos cathedrnticos.

E (J li' , srno Augusto Senhor, Confo rmando-Se com a Consulta do Conselho Supe
['I Of do 1 11 .; 1 , r'qiio Publica de 26 do corroutc ; Ha por hcm Mandar declar ar ao Con
selho da n-Icrirl n Escola :

1." V"" a disposição do artigo 16." do Hegulamcuto de 25 de Junho de 1851 é
hastantemente clara para que se possa duvidar, de que ~Ó quando o numero dos Vogues
do .III!')' do concurso fo r inferior a dois terços do quadro l l' g ~l! C offectivo du corpo C8

thedrntico c respectivos substitutos, serão chamados os Professores jubilados da Escola.
a fim de que preencham as fil ltai que hOUH.'f liara a COllsliltliçilo d'aquelle Jurv ; cum
prindo por isso ao Conselho da Escola i\1cd i('o ·Cir urgica executar pontualmente o men-
. d . I Icrona o preceito regu amentar ;

2.') Que os Lentes e Professores jubilados, devendo ser considerados como adjuntos
(lOS ES t.:lbciecimentns a que per tencem, segundo o dispClsto no nrtigo 1.°, § 3.(1, da Lei
de 17 de Agosto de 185 3, podem empregtlr-se cm serviços extr uor.linarios, excepto
fi'gencia de cadeiras, uma vez que esses serviços sejam compativeis com as suas cir
curns tnncias, 'c sempre que elles residirem no local das Escolas ou LycCLJ S em que tues
serviços se hajam de prestar : fi candc além d'isso taes Lentes ou Profe ssores com direito
u concorre re m, querendo, a todas as reuniões e netos dos ft'spccti\'Os Estabelecimentos,
pura o flu e serão avisados como os orrlina rios, occu pundo nas reuniões o logar que lhes
competia quando eram eflectivos em todo o serviço.

O que, pela Secretar ia d'Es tndo dos Negocias do Heino, se participa ao Conselho
du Escola Medico-Cirurgica de Lisboa, para sua intelligeucia e nus convenientes.

Paço das Necessidades, em 3 de Novemhro de 1855. ~llodrigo da Ponseca Ida
galhãe.,.

lUINIS'l'JollUO nos SEGO(;IOS n.~ lU,U U l\' H A
E lJUI'IlA lJ(,," U .

Sendo nccessario prevenir as duvidas que poderão suscitar-se nas Provincius UI
tramarinas sobre os vencimentos ti que lêem direito os Ollieiaes que, sendo ti rados da
Clll SSC de Snrgentos do Exercito de Portugul, forem promovidos a Alferes do mesmo
Exercito, C(J m a clausul» de irem servir em cornmis-üo cm qualquer das referidas Pro
vincias : J1.Ill llda Suu ~í il g e s tade EL-REr, pela Secretaria d · .E~ ta do dos Negocias da
l\lar illha c Ultramar, decla rar ao Governador Gerl.l l do Estudo da Iudiu, que não tendo
os refe ridos Offi ciaos collocação no E xercito de Portugal, nem sendo como taes n'elle
considerados; cm quanto não tiverem completado seis afinas de servi ço no Ultrami:f. a
cujo quadro per tencem até então ; por identidade de r;Jsi!o ll iio podem os mesmos Offi
ciacs ler direito a perceber senão os vencimentos que competem aos outros Offi ciaes da
sua classe na Provincia onde serrem.

() que o referido Gevernador Gera l fará constar <J Junta da Fazenda na sua Pro
vincia para os effe itos necessar ios,

Paço, 6 de NOl"emhro de 1855. = Visconde d:Athoyuia (I).

( t ) Ident icas se expediram aos Go vernadorus de Mnça mh iqu e , Angola, Cabo Verd e , Mac a u
e S. Th umé.
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